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ATA DA REUNIÃO N° 60/2025 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER. Realizada na modalidade presencial no dia 28 de fevereiro de 2025 na 

sala 3 - 1° andar do prédio HS Center situado na Rua Coronel Durães, 170, Bela Vista, Lagoa 

Santa/MG, com a participação das representantes da Secretaria Executiva, Sras. Lorena 

Rodrigues e Claudia Ursini e demais participantes a seguir: Representantes Governamentais: 

1. Ôni Márcia Jardim (Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social); 2. Bruna Garcia 

Fernandes (Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social); 3. Natália Chitarra Félix (Diretoria 

Municipal de Esporte e Lazer); 4. Gislene Conceição da Cruz Martins (Secretaria Municipal de 

Saúde); 5. Cíntia Aparecida Alves Costa (Secretaria Municipal de Educação). Representantes 

da Sociedade Civil: 1. Kelma de Castro Batista Lopes (Instituto Boas Obras); 2. Gleicy Mara 

Lopes de Lima (Instituto Boas Obras); 3. Rayara Dornelas dos Santos (Comissão das Mulheres 

Advogadas); 4. Luanda Jaqueline de Almeida Fernandes (União Brasileira de Mulheres de Minas 

Gerais).  Convidada: 1. Wânia Maia Gomes; 2. Gleice Cristina; 3. Júnia Teixeira; 4. Ângela 

Carla de Oliveira Martins Sá; 5. Sara Soares Brandão. Pautas: 1. V Conferência Municipal dos 

Direitos da Mulher. Desenvolvimento: 1. Sra. Luanda cumprimentou a todos, justificou a 

mudança de pauta e explicou a necessidade de montar a comissão de organização da 

conferência, abrindo espaço para candidaturas. Em seguida, Sra. Cláudia explicou as funções 

da comissão, relatando como ocorreram as outras comissões dos demais conselhos e 

reforçando a importância da participação efetiva de todas. Sra. Ôni reforçou a fala e destacou 

que o executivo também dá apoio, incentivando todas a pensarem em estratégias. Sra. Sara 

mencionou que a gestão sugeriu que o executivo realizasse uma força-tarefa para organizar o 

evento em curto prazo, sem tirar a responsabilidade das conselheiras, destacando que já 

estudou alguns regimentos internos. Sra. Ângela relatou que entrou em contato com a escola Dr. 

Lund para ceder o local de realização da conferência, mas esta estará em reforma. Diante disso, 

ligou para a escola Claudomira, deixando o local pré-agendado para o dia 29, ressaltando que a 

decisão final cabe ao conselho. Sra. Natália questionou se seria possível realizar o evento na 

escola Padre Menezes, por ter melhor acesso ao auditório. Sra. Ôni abordou o desafio de 

realizar o evento no sábado, expressando preocupação quanto à participação. Sra. Sara sugeriu 

que houvesse um representante de cada setor para abordar um eixo específico. Sra. Rayara 

enfatizou a necessidade de focar no público-alvo, composto por trabalhadoras da sociedade civil 

e não por servidoras públicas. Sra. Ôni compartilhou experiências com trabalhos realizados com 

mulheres no Centro de Referência Especializado em Atendimento à Mulher - CREAM. Sra. Sara 

reforçou que o alcance do evento seria o mesmo caso fosse realizado no sábado. Sra. Ôni 

afirmou que também promoverá ações de divulgação para garantir a participação tanto de 

servidores quanto da sociedade civil. As participantes se apresentaram e deram boas-vindas às 
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novas conselheiras representantes do Instituto Boas Obras. Em seguida, iniciou-se a discussão 

sobre a definição da data do evento. Sra. Ôni sugeriu realizar uma plenária extraordinária antes 

da ordinária para alinhamento. Sra. Ôni propôs fazer um planejamento no Google Drive para que 

toda a comissão tivesse acesso. Sra. Luanda propôs usar a data da mesa diretora para agendar 

reuniões nos dias 12 e 19 de março. Sra. Rayara questionou quantas pessoas deveriam compor 

a comissão e ressaltou que um grupo menor seria mais eficiente. Sra. Sara informou que a 

gestão auxiliará em todo o trabalho. Sra. Sara falou sobre os eixos da conferência e Sra. Luanda 

questionou se o evento precisaria ocorrer durante o dia inteiro. Sras. Cláudia e Sara explicaram 

como ocorreu nas edições anteriores, destacando que a quantidade de tópicos abordados exige 

um evento de dia inteiro. Sra. Sara relatou que conversou com a diretoria e confirmou que não 

seria possível oferecer almoço no evento. Sra. Natália sugeriu um local com acesso fácil a 

restaurantes. Sra. Luanda mencionou que o auditório da Câmara Municipal estaria disponível, 

com restaurantes próximos. A votação sobre a data do evento findou-se com a escolha do dia 

31 de março. Sra. Luanda se prontificou a agendar o local. Sras. Ôni e Luanda sugeriram buscar 

parcerias com restaurantes locais. Sra. Cláudia perguntou quem se dispunha a participar da 

comissão, sendo voluntárias Sras. Luanda, Rayara, Ôni, Sara, Bruna e Kelma. Sra. Cláudia 

ressaltou a necessidade de reuniões mais frequentes da comissão, e Sra. Rayara sugeriu que 

fossem realizadas online, com a concordância de todas. Perguntou-se sobre a contratação de 

um intérprete de Libras, sendo aprovada por unanimidade. Em relação à escolha de 

palestrantes, Sra. Ôni indicou alguns nomes. Sra. Ôni questionou se haveria pagamento de 

despesas para os palestrantes, sendo esclarecido por Sra. Sara que estes são convidados e 

que a gestão fornece apenas o translado. Sra. Claudia questionou à representante da Saúde a 

possibilidade de disponibilizar uma ambulância, tendo esta se comprometido a verificar. Por fim, 

deliberou-se a abertura da V Conferência Municipal de Direitos da Mulher, que irá ocorrer no dia 

31 de março, de 8h às 17h, em local a definir. Concomitantemente a Sra. Luanda agradeceu a 

presença de todas e encerrou a reunião. Nada mais havendo a ser discutido, eu, Lorena 

Rodrigues Vasconcelos de Paula, encerro a presente ata, que após lida e aprovada será 

assinada pelas participantes. 

Ôni Márcia Jardim______________________________________________________________ 

Bruna Garcia Fernandes_________________________________________________________ 

Wânia Maia Gomes_____________________________________________________________ 

Gleice Cristina_________________________________________________________________ 

Kelma de Castro Batista Lopes____________________________________________________ 
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Gleicy Mara Lopes de Lima_______________________________________________________ 

Junia Teixeira__________________________________________________________________ 

Natália Chitarra Félix____________________________________________________________ 

Gislene Conceição da Cruz Martins_________________________________________________ 

Rayara Dornelas dos Santos______________________________________________________ 

Ângela Costa  Sá_______________________________________________________________ 

Sara Soares Brandão____________________________________________________________ 

Luanda Jaqueline de Almeida Fernandes____________________________________________ 

Cíntia Aparecida Alves Costa______________________________________________________ 

Claudia Ursini Queiroga_________________________________________________________ 

Lorena Rodrigues Vasconcelos de Paula____________________________________________ 


